
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 

 

INDICAÇÃO N. º 397/2019. 
 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 
TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM A AQUISIÇÃO DE UM 
NOVO ÔNIBUS ESCOLAR ADAPTADO PARA ATENDER ALUNOS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS NO ASSENTAMENTO SANTO 
ANTONIO DA FARTURA. 
 
 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo 
Verde. 

 
SALA DAS SESSÕES; 

Em 07 de outubro de 2019. 
 
                                                              JOSÉ MARIA DOS SANTOS  
                                                                                Vereador                                                                 
NEISON COSTA LIMA                                                                                  KLEBERSON DE ALMEIDA      
         Vereador                                                                                                                Vereador 

 
FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ                                                            SOLIVAN COSTA FONSECA 
 Vereador                                                                                                          Vereador 
 
PEDRO PAULO MONTAGNER                                                                  CÍCERO ALVES DOS SANTOS 
            Vereador                                                                                                          Vereador 
 
JUSTIFICATIVA 
                                        Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a aquisição de 
um novo ônibus escolar adaptado para atender alunos com necessidades especiais no 
Assentamento Santo Antônio da Fartura. 
 

                                           Haja vista, que tal propositura é de extrema importância, pois há ônibus 
escolares em péssimo estado de conservação, e se faz necessária a aquisição de um novo ônibus   
para suprir a demanda de transportes principalmente para os alunos com necessidades 
especiais, pois o número de estudantes no Município só faz crescer, seja dentro do perímetro 
urbano ou rural.   Sendo que o transporte acessível é direito garantido a todos os alunos com 
deficiência, independentemente do diagnóstico ou do tipo de deficiência. 
                                          
      Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
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